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CONTRATO  

• Contrato de Empreitada por Preço Global, que 
• entre si ceic.b;-am, de um lado, a Prefeitura 

MunicÉpal 	Neópolis/SE e, do outro, a 

• • empresa INSERCON INCORPORAÇÕES, 
• -SERVIÇOS . E CONSTRUÇOES LTDA, 

• • 	decá.riente d. Tomada de Preços n°. 03/2016. - 

'A Prefeitura Municipai de, NEOPOLIS/SE, i.ascriat uo CGC/MF sob o n°. 13.111.679/0001-38, 
Icon] sede e foro na Praça Morisenho-r• Jose Moreno de Sant.'•na, n'.106, Neópolis/SE, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ate, represeriládc, por seu Prefeito, o Sr. AMINTAS DINIZ 
TOJAL; DANTAS, e a. empresa 	INSERCON M..1 01?PO_R4ÇÕES, SERVIÇOS E 
CONSTRUÇOES LTDA , pessoa jurídica de Direito. 	inscrita no CGC/MF sab o 
0.136.616/0001-69,com sede e foro na.Rua D r.l02 7-- Edu .rdo Gomes São Cristovão/SE, CEP 
49.100-000, doravante denominada CONTRA-TALA;  neste ato representada por seu sócio o 
Senhor JOSÉ WILLIAMS DE OLIVEIRA ALMEIDA Re: 1.450.488 SSP/SE, celebram o 
presente Contrato de Empreitada por Preço Global, decorrente do Processo Lieitatorio n°. 11/2016, 
modalidade Tomada de Pleç..s, que será regido pela -Lei 	8.,:.;56/93 e suas alterações, LeS Federal 
no. 10.192/01 e as Cláusulas e condições elencadas: 

C:LÁUSULA 1- DO OBSETO.(art.  -5,, incise 1. de Lel nú 8,1' ,56193) • 
O pt esente instrumento tem por objeto para execuçào .recupei ação de paralelepípedo nas ruas do 
'povoado tapera do Município de 	 •• 
?ar>g.rafo único - Os sen;:ços• 7,eváo .execatadós.-  em estriI: •obediência ao presente (ontrato, 

ei.jo ser observados integralmente o Edital e seus'. a2•:,,..os • e a proposta elaborada pela 
CONTRATADA, de aco7do com o s,rt. 53, XI da,Lei n". 8.666,%, passando tais documentos a fazer 
óarte integrante do presente instrumento -para.todes os 'fins de d• 

sCL6Á6119S3L)11,,A 	SEGUNDA .6   

A obra, objeto deste Corrim 
'Global. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO DA:4 C 
la da Lei n° 8,666/93.¡ 

I 'eia :;»Tifeita integral execução deste Contraw, a Prefàite t a pag,; f á à Contratada o valor global de RS 
236 764,33(du/altos e trinin e seis mil .setécemos •vc:..essii!tta e Quatro reais e trinta, e um 
sirtravos)., 	 • 

§1" - O pagamento será efetuado de acordo clrin: a mediçãr: apresentada pela Contratada, após 

supervisão da fiscalização da Prefitirm,TI 	tc. nI.te 	rezo de até 30 (trinta'j dias da 

apre,entação, no protocei; j.;}, órf.rÃo interessado„ 3a docurnetit, :11) hábil à quitação: 
Nata fiscal; 	 . 

il. Relatório de andamento a riediçc das obras, para as Harceias ir,:errnediárias e -acne 

recebimento provisório da..obra, para u piela fin2 5 ai': da 
(11. Comprovação ' 	Regulayide,de er,,m s Es,rn,±ts Vede: 	Efatidual ç, Iklunittipal;  

CerCdões de Regularidade de qu'itação ;rato ao NSS. CNLY c POIS, atualizadas. 
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§2° As faturas serão, apresentadascom indicações das quantidLh.es preços unitários em Reais 
(R$), obedecidas às parcelas das etapas das obras e scvicos - xecutados, de conformidade,•com o 
CronOgrarna Físico-Finánceirzri apresentado pela licitante ou no caso de fatura única;  após a 
conclusão dos serviços; 
§30  - As faturas serão encsniriliadas à fiscalização .da Prefeitura para análise e aprovação e posterior 
encaminhamento 4 Prefeitar. para pagamento - da lexecução Js serviços, que disporá de até 30 
(trinta) dias para efetivação d.:: p3gamento; 	• 
§4° - Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização'da • Prefeitura' dos serviços faturados, será de 
imediato comunicado à firma contratada pára retificaç'â6 'e.  ap.  rr,3eritacão da nova fatura, escoimada 
das causas de seu indeferirnetvr4 	 . 
§5° - O não pagamento da 'atura no prazo estinuiado nos §,§: In° acarretará indenização por 
inaditnplência pela variação dc INPC, entre.a data final do parindo de aciimplemento de cada -pamela 
ate a data do efetivo pagarner.ro, ou. outro índice que venha a s.er fixado •pelo Governo Federal, na 
forma do art. 40, XIV, "c" da Lei n°. 8.666/93; .• • 
§6" - Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, s 	irreajustáveis pelo período de 
12 (doze) meses, contadós cl.esde a assinatura-do giontratoi, 
§7° - Os valores ora pactuados poderão sofrer reajustamento se o prazo dos servios -ultrapassar 365 
(trezentos e• sessenta e cinc,)) 'dias • consecutivos, corifonrie eztabelece a Lei n°. 8.880/94,, ou na 
ocorrência de outras normas que venham a. ser 'editadas.pelo Governo. Federal, com a finalidade 
cobrir flutuações no custo dos hialinos; na mesma proporção eperiodicidade-  da variação, verificada 
nos índices do Custo Nacional da Construção Civil e Obras Pubooas, por tipo de obras apurados pela 
ÉGV - Fundação Getúlio Vargas, desde que conipati,1e1.. com..o•preço de mercado, na forma do art. 
40; XI da Lei n°. 8.666/93; 	'• • . 	. 
§8° - No caso de eventuais atiásos de responsabilidade:da Contratada, os reajustes serão calculados 
até o mês previsto 'no Cronograma fisico-financeiro, para o everto gerador do faturamento. 
§9° - Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura, nos•  s:guintes casos: 

I. Não cumprimento. da; obrigações da Contratada para cc ri terceiro que possam, de qualquer 
forma, prejudicar a Prefeirrra; • 	 . -.- 

II. Inadimplência de obrigrções da Contratada para •:'m a Pr feitura por conta do Contrato; 
III. Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas nela Prefeitura e nos demais Anexos 

deste Edital; 	• 
IV. Erros ou vícios nas faturas. 
§10° De acordo com o art.; 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que 
participar de licitação hoste Estado e que adquirir mercadoriss, de outras unidades da federação, 
reeolherá o imposto correspondente à diferençaentre a ah:quota interna e a interestadual. 	• 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV. da Lei n°. 8.666/93) 
G prazo máximo de execução das obras, objeto .deste Contrato será de 180(CENTO E OITENTA) 
dias consecutivos, contados a partir da emissão e do conseqüeire recebimento da Ordem de Serviço 
pelo licitante vencedor é. prazo de vigência do eorirrQo de :1,:10(duzentos dias), que poderá ser, 
excepcionalmente, prorrogado na ocorrência de. algumas das hil'éteses, de acordo com o art.:57, §1° 
dá Lei n°. 8.666/93: 
'I. - • Alteração do projeto ou especificações, pela Aciirdnistravj 
II. 	Superveniência de fato excepcional ou impreviável. estranho à vontade das partes, que.  altere 

• fundamentalmente as condições de execução do contrato:: . 	 • 
IIL 

	

	Interrupção da execução do contrato ou • diminuição do ritmo de trabalho por ordem, e no 
interesse da Administração 
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IV. Aumento das quantidades inicialmente previstas no cont ato, nos limites permitidos pela Lei 
n°. 8.666/93 e fixados no Contrato; 

V. Impedimento de exeeução do Contrate por çâo ou ato de terceiro reconhecido pela 
• Administração em documento contemporâneo, à sua ocorrênc:1; 
VI. Omissão ou atraso de! providências a- cargo da Administração, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos de que resulte, diretament& irápedirrietro ou retardamento na execução do 
contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

§I° - Ocorrendo impedimento, paralisação ou-  sustação• do o:mtratc, o cronograma de execução 
poderá ser prorrogado por igual período, mediante a celebu eão de termo aditivo;  devidamente 
justificado pela autoridade competente para celebrar o 'contrato, is forma do §2° do art. 57 da Lei n°. 
8.666/93. 
§2" - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, .exc :t.ir-se-á o dia do início, e incluir-se-á 
o dia do vencimento, só se iáciando e se vencendo os nra2o± referidos neste Contrato em dia de 
expediente na Prefeitura, e c)asiderar-se-ão os dias co.y:ecuti-, s, exceto quando for explicitamente 
disposto em contrário. 	- 

CLÁUSULA OUINTA — DA DOTA AO ORÇAMENTÁ) IIA (art. 55; inciso V4 da Lei n°.  
8.666/93)  
Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultanics: ideste Contrato correrão por tonta 
da Dotação Orçamentária 2016; 'abaixo especi.fiCada: 
02009. Secretaria Municipal, de Obras, Urbanismo,. transrrte e 'trânsito, 1043 — Abertura, 
Rée•aperação, pavimentação e Urbanização de Ruas; Elemento Despesa: 4490.51.00.00 - Obras e 
Instalação, Fonte de Recurso; 000 Próprio. 

CLÁUSULA SEXTA — DA CARA.NT'iA (art.. 55- iacoLu' a•Lei n°. 8.666/93) 
No o do pagamento da 13  fatura, a Contratada a critério d administração poderá airesentar à 
Prefeitura garantia de execução contratual correspondente a 39 (três por cento) do valor contratado;  
de acordo com o art. 56 e §2° da Lei n". 8.666/9/.. A garantia

.  
..:ontratual de que trata esta Cláusula 

Poderá ser prestada em qualquer das modalidades rrevistas adia..ate descritas, com validade do Prazo 
contratual. 	 . 
§1° SfÍo modalidades de garantia, na forma do.art. 51 6, 1;i' da 	o'. 8.666/93: 

I. 	Caução em dinheiro ou titules da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 
• . cscritural, mediante registro em sistema centralizado de liqu.dação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus • valores e :onâmicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda; 

II. Seguro garantia;. 
III. Fiança bancária. 
§2" 	A garantia responderá peiolnadirnplernentp. das condiçênT', contratuais, pela não conclusão ou 
conclusão incompleta dos sevy.gos e pelas ev.entuaismultas apI colas, independentemente de outras 
co,minações legais, quando fora caso. 	 •.•. , • 
§3° - A garantia prestada em dinheiro deverá ser depositada e:Tri poupança do Banco do Estado de 
Sergipe S/A, vinculada:ia° contrato, a m de mantel..a sua. atm izáeão financeira, de acordo com o 
art. 56, §4" da Lei n°. 8.666;913, 
§4" - Depois da aceitação deinitiva dos serviços. e obras cor. todos, expedido o correspondente 
•.-Fermo de Recebimento.  Defififivo pela Prefeitura, será/devolvi.. a garantia; no prazo.de  30 (trinta) 
dias consecutivos a parir da; entrega de requerimento escrito 	Contratada, dirigido ao Gestor de 
Contrato, em consonância cc' ii o.art. 56, §4° da 1.ci n't 
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§50  - Se o valor global da »Greaa. da Contratada 	;sferáor gO% (oitenta por cento) do Menor 
valor a que se referem os :•.•ien, a e do §V' do 	 8.666/93, será exigida, para a 
assinatura do contrato, prestaçc, de g,:-Jr...;)ntia adicional ti,-,•nt:e 	modalidades previstas no §1° do art. 
56 da Lei n°. 8.666/93, iana' i eité,-onça entre.  o valor rasuli..2rte do item anterior e o valor da 
correspondente proposta, na 'Junta do an. 48, §2chda. Lei  ..• 

• 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E - RESPONSABIL..1..DADE DAS PARTES (art.  
inciso VII e XIII, da Lei ri" Q666/93) • . 	- • . 
A CONTRATANTE, dm ante .s:ç vigência dest.::Con.  tt.iito,,Se oiti! 
L Acompanhar, controla e analisar a. ..e.:&Cação 	obra; quanto à eficiência., eficácia e a 

efetividade na realização dos ..ervices prestados; 
II. 	Observar para que, dus.ab-te toda a: vigência-do Coutrato, :;eja mantida .a compatibilidade com 

• as obrigações assumidas pela Contratada; • • 	• 	. 
JJI 	Indicar os seus rePresençantes rera,-)onsáVeis pelo ..r:cer,-.ipaabarnento, • supervisão e controle do 

objeto deste Contrato; 	 . 	 . 
IV.-  Notificar a Contratada, por escrito,- a . ocorrencia de -caiem-cais imperfeições no ciar:so da 
. 	execcção das obras, fixando prazo para as devidas correções 
Nric  Efetuar o pagamento na itrrna prevista nesteins•.turnento. • 
A.  CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga d: 
I. Executar fielmente o ,-.,Lieto e•orarátadó e ó Prazó.estipulad.:i; - 

II. Aceitar, nas mesmas -az-ndicões. - contratuals,. - os - ;atrèscir os e supressões que,- a critério da 
Prefeitura, se façam neeesS/nios nas obras .é 'Serviços, objeto :este Contrato, até os limites fixados 

t 	no *1° do art. 65 da Lein°..8.666/93; 	, • • • 	,• 	• _ 	. 	 • . 
.. Responder pelos danos caus' adoS .diretamente k CONTRa, TANTE ou a terceiros, decorrentes 

. 	de sua culpa ou dolo na execução.  do presente Contato; . •-.- 	 . , 	 . . 
IV. Assumir inteira- e exclusiva responsabilidade pelo cualPrimento de todas as obrigações 

'dezur entes da execução deste Contrato, sejam essas de nan :eza trabalhista, previdenciaria, civil 
ou 	inexistindo solidariedade da Prefeitura, relativari ente a esses encargos, inclusive os 
-que, eventualmente, advirei-ri deprejuiios. catisadoS a tereeirc 	• 	_ 

V. Manter no escritório da :obra .o livro de oborrências de. ol),-as, onde serão anotadas todas as 
ocorrências havidas na e*dcução dos serviços, livro -.e-ste o será assinado semanalmente pelo 

' responsável técnico . da Co mratada e paio. erigcatheiro fiscal di- obra; • 	- • • .- 	• :: 	'" • 
VI. Manter, durante Mda. - eXec,ução . do Cbratato,. a cor ãições inicialmente pactuadas de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. • 	• 
2 	Parágrafo Único - Serr:.• asseguraci,.: à Prefeitura a fiSca:.:Zação na execução • dos trabalhos 
- contratados, coniprornetendó•-sé a.Contratada -a fd,..-necer informações, dados e elementos qule lhe 
• forem requisitados pela Contratante. • •• • - 	• • - -" 	- 	• 

. 	 . 	. 	• 	• • . 
CLÁT)SULA OITAVA - DÁS. MULTAS .E PENALIDADiS (Ari, 55,• inciso VII, da Lei n°  
8:666/93) 	 • 
Ao atraso no ctunprimento ee .qualquer obrigação aarairuida, 	aplicada -multa de 01% (um por 
cento) do -valor do contrate, ter dia -de atraso, e em caso e dea.mprimento de cada um dos-prazos 
parciais previstos no cronog:ama .fisiec•financeiro, e 21Csde qu .: a motivo do atraso tenha si,do por 
culpa exclusiva -da Contratada, salvo se a justificativa do .at:aso for aceita pela fiscalização da 
Contratante. O atraso superior a 3,0 (tinta).,dias Consecutiva será considerado como inexecução 

total do contrato. • 
- A Multa prevista no • item anterior • será • fieduaida dós pagamentos a serem-  efetuados á 

Contratada, sendo restituída na hipótese de ocorrer a recuperação dos atrasos verificados. 
4 refeitura Municipal de Neopolis — SE tel: (79)3344-2914 
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t§2° - Caberá, ainda, a aplicação.  dessa multa nos•seauintes casos: 
i. J. . Não executar as obras de acordo corn o projeto, especifica ;ão e normas técnicas vigentes,' 

II. Dificultar os trabalhos doe fiscalização dos mesmos: 

III. 
. Por transferência de Corrrate, a Contratada fica sujeita a. multa de 10% (dez por ceMo) do 

. valor deste Termo se o tensferir a terceiros, mo todo ou c.'n parte, sem prévia autorização da 

• Contratante. 	 : 	 : 	. 	
ultas, quando o atraso na entrega da 

§30  - Serão considerados casos de forçamaior, para isenção de m 
obra contratada decorrer de: . . 	 ' 
I. Período exCepcional deelauva; 

 

II. 
Ordem escrita para paralisar ou • restringir . a execuçw dos trabalhos, de interesse da 

, Contratante; 	 . 

III. . Falta de elemento técni•corqtiande 'o forriceiMentó deles couber a Contratante. 

§4° - No caso de ficar comprovada a.  existência-  de irreguli7idades ou ocorrer inadimpleMento 
'contratual que possa ser responsabilizada *.aniraçáda, e,. ain,.a, cri-, caso de inexecução, total ou 
parcial, do contrato, o Contratante poderá apliCar .à Contratada :: Fg.-itintes. sanções, privictas no art. 

• 87 da Lei n°. 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuzo t: t perda da garantia prestada: 
• I. 	Advertência; 	. • , 	. 	. . 	:1 
II. Multa de 01% (um por cento) por dia', até o máximo de I lis (dez por cento) sobre o vapór  do  
.' 	Contrato. em decorrência de atraso injustificado na obra; 
III. Multa-  de 10% (dez por eetto) sobre o valor total di,..-- 	ebnato, no easO de inexecução total 

ou parcial do mesmo; 
mto 	a.  rn 

IV. Suspensão temporária de participar em licita , 'Gap k Sipedim 	de contra' 
. Administração do Contratante, pelo prazo .de ate 02 

(dPejae)etilt41.ruir.~o Pública. 

co a 

V. Declaração de inidontidade para licitar Ou cOntratar 
§5° - Nas mesmas penalidades .incorferá':ci adjudicatário oue ri:retirar a 

. 	.) 	. 
DOU de.  empenho no prazo estabelecido, conforme estabtlece o art. 64 da Lei n'..3.666/9 itat 

oi.i 
10% (dez por cento) do valcrt, adjudicado. • - 

, 	s 

, .. 	mu ta, neste casa, será de 

§6° - A inexecução total 	parcial das obras objeto desta 	o ensejará sua rescisão 
dos artigos 78 a RO da Le 	 no termos i n'. 8.666/93. • 

.:COntra?nes.ca 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (ater. 55. intiao VII Lm rio 8 48t 
A inexecução, -total ou . parciai, do Contrato, além das pepOs :.onsrantes da clá 
ensejará  a sua rescisão por ato unilateral e. escrito d.a 	 usula anterior, 

„...,....:. 3  

I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n°, 8.666/93, naformatio a.,..& plasma Lei erados nos incisos 
Parágrafo único - Quando a 'rescisão ocorrer,•. com.hso 4so,, „:

. 
ÇØ a XVII 

supracitada, sem que tenha. havido -culpa da 'Com-latria'. Esta ressarcida dos , prejuizos
do ai-t. 78 da Lei 

regularmente comprovados, nue houver•sofrido, conformcnua o § 20 do art,  ..70  ._, . 	-T, 
diploma legal. 	• 	- 	.. 	• 	:• • 	 1 	 , -7 do mesmo  

• r 	í 	 . 
, 	 - '  

CLÁUSULA DÉCIMA -  DÓS DIREITOS DO Cei:‘,.rriap_ 

Na hipótese de rescisão adMinistratiya , do ',presente • 
(Art. ss, inciso IX da Lei n' t2.6661Q3j 

çont,bontatada reconhece, cl •-• 

r 

	

. 	NO CASO DE REs  -• 
cISAO 

direito da Contratante de adotar, no que couherein; as npreVistas rio artigo pr.  :e logo, o 
8.666/93. 	 . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. .. DA LEGISLA_ :42,k.:5 L A Evn_ ...0  
i 

, i  „. • 

i 

. 	

av da Lei 

CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art.-55_,Inciso tfino t66672"--1:~__Ii_s? 
O presente Contrato fundamertta-se:. , 
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1. t."';gE ;:;E(..VOLTiS 

COMW.Z.6 	 4.,(2.! 
TOÃADA DE ktEt7).;- 

I. nos termos do Tomada -d1.  2teços n" G3/2016 que, siy.2.ultanea 

a. constam do Processo i.dtriinistrat'?vo que o originou; 

13. não contrariem o interesse público; 
.I1. nas demais determinações.: da Lei 8.666193; 

III. nos preceitos do Direito Púbico; 
IV. supletivamente, nos princípios da Teoria geC àos Con., 

Privado. 
Parágrafo Único - Os casos omissos quPisquer ajuste cir.e s. 
deste Contrato, serão acordadOS entre as pa7fles,:laVráfic.)e-se, na• 

• . 	. 
CLÁUSULA DÉCIMA. SEc---:..)ND-A, DAS ÁLTF2.ACÕES 	65. Lei no 8.666/93).  

Este instrumento poderá ser iterado na i.,ccinênc»:). de T:,-;i:.;que:, ïatos estipulados no artigo 65 da Lei 
no. 8.666/93. desde que deviznente eoreprov.ados. • • • 
§1° - A Contratada fica. obrigada • a aceitar, nas mesmas con, lições ocattatuais, os acrés(3im 
supressões que se fizerern',1e=sarcs, até o limite legitl previ; :1' 	art. 65, §1° 	lei no. 8.6667 e  91, 
Calculado sobre o valor iniciaLatualizacio do contrato. 
§2° Nenhum acréscimo ou-suRress.;:o poderáexeàler 	::st•abelecido nesta cmdicão, salvo as 
supressões resultantes de acordo ectieb-rados entre as 'f.‘ar::C;S, de ..:coido com o art. 65, §2°, fi .da 16 
11`.'. 8.666/93. 

tos e nas disposições do Direito 

itz,r;tem necessários, em decorrência 
sca..sào, Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA 'TERCEIRA -•  no ACON:i 
(Art. 67, Lei n° 8.666/93). " • 
Na forma do que dispõe o Lniigo 67 da Lei .11‘). X.tY3, 1: 
kOBSON DO C. SACRAMENTO — CkA N" 955: 
MUNICIPAL DE GER,'S leste óraãc, para a.:;orn.pm;Ipt e 
Contrato. 	 . 	 • • 

-TO E DA FISCALIZA CÃO 

-.piado o servidor. SAND. 120 
lotado na SECREIZRLA 

lizar execução do prea-nte 
§1° - A fiscalizarão compete, entre oumzs atriouiçkes, verificg onforrnidade da execução d 

rm 	 o 
dos para garantir a qualida 

Contrato com as noas espe:: ifieadas, se os p-,tzeciirnenu.is cã:i t al  
ta  

desejada. 	 , 	 de, 
§2" - A ação da ficcalizaçã3 aão exonera a Cortratada c_rt.f: suas ty, ;yai  bilidades contratuais. 
§3° - Correrão por conta da Contratada 35 tributos ineizlentes s ir.s‘ faturas a serem 
como puras, assim  mo as contribuições da:,vidas to INSS, bem como 2e 0o (1 - ezelusiva reSponsabilidade as obrigações ou encargos tralxtlhista.s, da Frevicitncia giciai, d , tos com referência ao pessoal 
empregado, contratado ou (i..e prestai. qualquer ser viçn na e: ,‘.P da obra ou fiscalização dos serviços decorrentes deste Contrato. 

If3 	.::%-412.tratoAsrter
. á7,3ec. Em consonância com o art 73 	 I.,ebeii'dn 	6/93:.' . 	, 	Li n' 8.666 da e.:./.9.3, .c-bieto 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _  REcEmp .  

niediante 

É.. Definitivamente, por. se.3.--krjdor iU 
termo circunstanciado, assinado pelas paí•tes,: após o dectb-se 	à 'obsérvação,•-ou vátoria  •quee  -; comprove a adequação do .obto aos temos eciiitratuai.s, 

a. Provisoriamente; pelo- responsável 
circunstanciado, assinado elas panes em até 15 (1.1.1ún:ci dead- ceo.:Áninpiceateçnãto; me an  
Cintratado; 

comissão- -designada 

-sw. >sposto no art. 
 69 da Lei n° 

-pelo :acompErthamer :Tcsealização,  

• 
ese.ritia do 

te 	• 

8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA C&INTA -- DAS DISPOSIÇÕES GErmils 

refeitura Mixnicipal de Neopolis — SE te! V(79) 3344-2914 
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&VIÇOS E CONSTRUÇOES LTDA 
AlTA DA s — 

• 
~TAS DIN 

CONT 

INSERCON INCORPORA 

-efeitura municipal de Neopolis - SE tel: (79.) 3344-2914 

•gc;_re---1-1) 

17:2YÁDO CISERC:72E 
PRE,FEITUR.',.MLINIC:IPAL 	NI....:‘,,p0LIS 

CaM l9,Sit O PERMANÈNTC Dl Lica rAÇÃO• 
TOMADA nr PREços.N? waiets 

Com a prévia e expressa aprovação da Prefeitura, .sem pe.rda das responsabilidades contratuais 
e legais, a .Contrataaii• poderá .sub.contratar, parte ,das citas e dos serviços deste Contrato, 
respeitado o limite máxime de 40% (quarenta por -cento) do's ?•.lor contratado. 

II. A subcontratação rtijo altera os direitos e ás obrigações ria Dontratada perante a Prefeitura. 

III. Para a execução deste Contrato, a Prefeitura poderá de,J.2nar, por ato da Diretoria' a que se 
vincula este Contrato, um Engenheiro como' seu representar:e, com a competência de Gestor de 
Contrato da Prefeitura, que, dente outras. atifnuic,bes, an. -cará em registro próprio todas as 

	

cidõrrências relacionadas com a exceli-0d- das,. obras 	serviços objeto deste Contrato, 
determinando o que for necessário à retraia:á-São das faltas •'0,1 defeitos observados: 

• IV; 

	

	Quando as decisões • e as providêneials• ulfrapasrarein ,, competência prevista no • ato de 
. • designação, deverá o Gestor de Contrato da Prefeitura ?dera solicitar aos seus superiores 

hierárquicos, em tempo b,abil, a adoção das rne,didas convenientes. . • 
• V. Durante a execução .deste Contato-, a •Prefeitura podet.., exigir da.  Contratada seguro para 
• • 

	

	garantia de pessbas e bem, pora um hOtn. e.slie,rfeito (lesem-alimento dás trabalhos cOntratados, 
conforme -  o grau de crificidade da etapa de execução das obras e dos serviços, objeto deste 

41, 	- • Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA  SEXTA  ••••• DO  FORO • 
. 	, As partes contratantes elegura .0 Foro da, Cidsde 	,NeHopcf .Efta. do de Sergipe como único  

Competente  para dirimir as . questões que pOtvénturá surgirem ila .exee!ção do presente Contrato . com 
¡enuncia expressa de qualquer outro, por inaisH priyilegiad.à ceálsejá.' 

• , É, por estarem assim, jUstas e Contratadas, as 'partes assinara 
. 	 . 	. 

este 'istrumento. na presen a 
(duas) testemunhas, a fim de que produza eus efcitOs:le 	

o de 02 

	

gais• 	
• 
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